
\

ESTADO DO ESRÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapémirim

EXERCÍCIO DE 3â8....J]L973

ASSUNTO

Projeto de ̂ ei 12/1Ò

INICIATIVA:

.  Poder Pbceoutivo Mimicipal

T

HISTÓRICO:

Dispõe sobre parcelaüiento de dividas

xiscãis e da oujjras providencias»
■  ■ I

\ ■

AUTUAÇÃO

Aos vinte quatrp', dias do mês de novembro

'mil novecentos ,e oitenta e (8ü) , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem, i-

do ano de

Período da presidência: 19 a 19 ^

Presidente: • Verbador .Aylton Qoellio. Gosta .

Vice-Presidente: Vereador baurindo Sasso -

r Secretário: Vereador Astor Dilen dos Santos

2° Secretário: :Ver:eMox:..<Iogá..MtQnlo.„Bar^^



ESTADO , DO ESPÍRITO ,SANTÓ

cAmam municipal de cachüeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 19.Z3.

ASSUNTO

raOJEÍO 'íjE LSI N2' 72/7:

INICIATIVA:

PCEEFl lEEíFJTFVC

HISTÓRICO: I^ispõe sobre parcelgjaaíito dedívidas
•fiscais â dá entras prcviõ.e.ncias. •

'  AUTUAÇÃO

Aos doze dias do mês de novembro dò ano de

mil novecentos e seten.ta e três , autúo o F.BOJETO bE LEI

supra-citado e mciis documentos que se seguem
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Gaclioeiro-,de Itapemirm,^»^ de novembro dé 1973»
i. ' ' , _

-Of. GP. ns /73.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de encaminhar a. V, Sxa. para

discussão e votação, em regime de urgência e com observação
do prazo preclusivo/de quarenta dias, o projeto de; lei in

cluso, versando sobre a. concessão de^ benefícios fiscais e

parcelamento de débitos. -

Sem mais, somos mui

i-r.

At samenõe.

ÍEODO •PEHRAÇO.

Municipal.

■ A COMI;;-^
-wn.KlCàS

Ao Exmo. Sr.

Aylton Coelho Costa

DD. Presidente da- Câmara tíunicipal

Nesta.

íp\,Í

/JI, X/J13
Saia; oas

idWíísJ
A ca.U



X

kx>jüÚá,\Aâ-i-Ssa-S§.-Q-

Comissão do -

Aõ 'Vereador

a..0.5.E
para. rei ator. ^

Saia dõs Comisscos,/"^.Z

„

'(Presidenle da CJomiáíiao).
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Projeto de Lei nS

DISPÕE SOBKE^PAReELidWIQ DE Dl-

yiDAS FISCAIS E DÁ. OUTRAS PROVI

DÊIÍGIAS.////////////////////////

Art. IS - Fica o Poder Executivo autorizado a. conceder parce,

lamento dos débitos fiscais vencidos, do corrente
exercício e dos inscritos. em Dívida Ativa,, na forma, e nos Câ.
sos previstos nesta, lei.

Art, 2.S - O parcelamento poderá .ser de. até 36 (trinta, e seis)

prestações mensais, sendo de, no. mínimo, (r| 15,00
(quinze cruzeiros), o valor de cada prestação da dívida que
será consolidada., após a. contagem e soma, do principal, e ace^
sérios. . ' .

Art, 3ÍÍ - Para obtenção dos benefícios instituidos .por esta.

lei, o contribuinte deverá se dirigir diretamente

ao Serviço de Tributação da Prefeitura., a. fim de preencher

formulário e assinar requerimento, juntando os documentos de
que trata o art. ifS desta, lei.'

Ar,t. ^2

tos:

O requerimento que versar sobre os favores da. pre,

sente lei será instruído com os seguintes documen-

1 - Declaração assinada pelo' contribuinte,
onde constarão, no mínimo, os seguin
tes dados:

a) Renda, mensal do contribuinte;

b) Renda, familiar do contribuinte;

^c) Mumero de dependentes do contribuiii.
te

d) Encargos diversos do contribuinte ",
no que tange à. educação dos filhos
e dependentes;'
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II - Documentos que comprovem a veracidade

■  -do que for declarado (certidão', atesta,

do ou declaração),, firmados por pessoa,

idônea., de preferência o empregador do
contribuinte^ se exigidos nela comissão;

Art, 5- -■ Somente poderão usufruir do parcelamento especial
instituído por esta. lei os contribuintes proprietá

rios de um único imóvel, ainda.,que destinado a. mais de uma
moradia, cuja. renda, familiar não for superior a. ^ (quatro)
salários'mínimos desta região, no caso de :débitos do IPTU(Im
posto Predial e Territorial Urbano) e taxas de Serviços Urb^.
nos.'

Parágrafo único - Uo caso de o contribuinte
não residir no imóvel sobre o qual se refere, a dívida e tê-lo
alugado, o valor da prestação não poderá, ser inferior à, met^:
de do, aluguel mensal ajustado, devendo juntar piúva desse va.
lor.

Art. 6â - Os pedidos de - parcelamento, devidamente instruídos
serão protocolados e encaminhados à Diretoria. . da.

Fazenda, que constituirá comissão, composta, dê três membros '
para. JUlgá-los e decidir quanto ao' número e valor das prestâ:
çóes,- dentro de 15 (quinze) dias após o recebimento dos autos.

1  ■

Art. 7S - Para o julgamento ^de .que trata, o artigo anterior '
.serão levados em consideração o valor da dívida e

as possibilidades da sua amortização, segundo a. renda, famili.
ar do contribuinte.

Art.' 82 - Após o deferimento do pedido pelo Prefeito, ou por
quem este delegar podéres, o contribuinte sera in

timado ao pagamento da primeira, e seguintes prestações, e a;â-
sinará. termo de confissão de dívida.

Art.^ 92 - As intimações serão feitas por carta, ou edital pü
blicado no '•ÓRGaÒ OFICIAL", do Município, com prazo
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de 10 (dea) dias, findo o qual, caso o contribuinte não com

pareça ao Serviço de Tributação para assinar o Termo de Con

fissão de Dívida, perderá o direito ao parcelamento e será, o

processo arquivado, ' - ■

i^rt. 10 - Os contribuintes em débito e em condições de obter

os favores desta lei terão o prazo de 90 (noventa.)

•dias para. requerê-los, a, contar da. data,'de sua, publicação, ,

Art. 11 - Esta, lei entrará em vigor na data. de sua publica,-
ção, revogadas as disposições ein contrário,

.  ' ~ II jS: I I £ I £• á- T I 7.4

Com o projeto de lei em, foco, visamos criar

condições para. que a. Municipalidade possa, receber in-úmeras '

dívidas fiscais em atraso, e, assim permitir que os devedo
res passem a. pagar os tributos vincendos,, mediante spa regu

larização com a. Fazenda Municipal, _ ^ .

'  O projeto prevê as condições de concessão'.
do benefício do parcélamento somente em favor dos contribuir,
tes de- menos recurso e de renda, familiar limitada, ao máximo

de quatro salários mínimos não alcançando, assim as camadas
-deveddras de melhor nível de renda, o que seria, um desestímu
Io aos contribuintes que pagam em dia,'

Damos, destarte, mais um passo para cobrir

lamentáveis omissões do passado, que permitiram o .acúmulo de
devedores perante a. Fazenda 'Pública,, reduzindo ao mínimo as
condições de arrecadação da Municipalidade.'

As normas propostas pelo projeto são de ca
ráter geral, sem o vício das particularidades e no mesmo pra
curanos colocar equanimidade e dispositivos razoáveis, redu
zindo ao máximo as, possibilidades de evasão da. Receita.

Esperamos, pois, a atenção e p'apoio,do Le.
gislativo/a, presente iniciativa, assim como a, aprovação do
projeto.

Cachoeiro de Itapemirim,X^de novembro de

i/'

TI ÜRIG
Pr icipal.



..V

COMISSÃO DE JUSTIÇÀ E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N2 72/73
I

IRICIATIVA; _ EXECUTIVO MUDTIGIPAL

PARECER

A matéria á constiti^cionsl e legal j Nada temos a opor

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1973

íO - - o7
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mmcxmii db CÁCEOEigo :de iTAPEfgiRiM,

COISISSJÍO DE "H^T AT Ã w n Ã s ot? c mm t o

PHOJEPO DE LEI m z2,_/73

IHICIATIV.

RELATOR

A

KT-SÍITT TVO mTNTQTPAT,

PA H E C E R

A R E C E E

Por considerar a matéria consitr.cionai e legai na da

temos a opor.

Sala Cias Comissões, 12 de novemlro de 1973 .
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II - DociynGntos que conrjrovG;;! a voracidâde

-CIO que for declaraúc (certidão, atest^

do OU declaraçao), firLiados por pessoa

idônea, de preferência o enpreoador ão
coniriduinte;

irt, - CoijGnte poderão usufruir do parceloiaento especial, .

instituído por esta lei os contribuintes propriet£

rios do irn único iriovel, ainda- que destinado a uais do urna

irorc.aia, ,cuja renda faiiiliar não for cuperior a '-h (euatro)

salários míniiaos desta rcqiãoj no caso do détiros do .Li.aü(I^,

posto fradicIL c icrritorial Urbano) c tiaa.;3 dc i-urr/ipos Urpç,,

nos.

Paráprafo único - Ib case úo o contribuinte
não residir ao ílíovoI aobi^e o qu:il se refere a dívida e' tê~lo

ciJ-íA^^'ã..y-0 j O Vel-LOX* CicX OX*0L'Gc-U^ áiO ílãtO ãOáeSjTcl ÍDOI* Oi.'J_OX* cl

de do alugiA6l aencal^ ajustado, devendo junt-^r prova desse vj^..

lor. .

drt. 6i; - üs pcdido-s dc parcoloLionto, devidamente insbiuíáos

serão protocolados e encDsiinliadoG ã diretoria da

i'asonda que constituirá coiulsoão, conposta dc três míembrõs '

ps-ra julgá-los o decidir quanto ao imiero e valor duo prest^,
çoes, dentro dc Ip (quinse) dius aoós o rccoUiiflonto dos autos.

7-- ~ ItiPci o julgciíaento de que tratti o artigo anterior' '

serão levados em consideração o v;,ü.or da dívida e
as possibilidades da sua amortlKaçáo, segundo a renda faEiüi

ar-do contribuinte,

Ãrt. 3f - Após o deforinento úo peaido pelo Prefeito, ou por
.  quem este delegar poderes," o contribuinte sorá in-

tiiiiado aò jjsagcvicnto da pricieira c seguintes prestações, e
üinará terno dc confissão de dívida.

■ - T-í -r - As intináçôes serão feitas por carta, ou edital pü
"blicado 110 "õàGaO OFICIAL do fiunieípio, cora prazo
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rojeto de Lei

DlSPüa SOBIE PARCELilMEMCO^DE DÍ-
VTDji3 iasCAId a DÁ -OUTltilS PiiOVI-

DÊHCIAB, ////////////////////////

Aro, lâ - ílca o Poder Executivo autorizado a conceder parc^

lamento dos débitos fiscais vencidos, do corrente
exercício e dos inscritos em Dívida Ativa, na forma e nos c^
sos previstos nesta lei,

Art, 22-0 parcelamento poderá sor de a.té 36 (trinta'e seis)

prestações mensais, sendo de, no mínimo, (rí 15,00
(quinze cruzeiros), o valor-de cada prestação da dívida, que
será consolidada, após a contagem e soma dp principal e ace^
sórios.

Art, 32 - Para obtenção dos benefícios instituidos por esta

lei, o'contribuinte deverá se dirigir diretaiaente

ao 'berviço de Tributaga.o do. Prefeitura, a fiiii de ^,.-i)re,encher

fomulário e assinar requerimento, juntando os documentos de
que trata o art, 'fS desta lei, ^ ~

Art. í+2 - O'-requerimento que versar sobre os fo,vores da pre
sente lei sera instruído cora os seguintes documen

tos;

I - Declaração assinada pelo contribuinte,
onde constarão, no mínimo, os seguin

tes dados: - , ,

a) Henda mensal do contribuinte;

b) Renda, faniiliar, do contribuinte;

c) ;^umero de dependentes do contribuir^,
te

d) Encargos diversos do contribuinte ,
no que tange à. educação dos filhos

,  e 'dependentes;'
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II - Documentos que comprovem a veracidade

do que for declara,do (certidão, a,test^

do ou declaração), fiima-dos por pessoa

idônea, de preferencia o eraprega,dor do
contrituintej se exibidosnela comissão;

drt. - domente poderão usufruir do parcelamento especial

instituído por esta lei os contribuintes propriétá.

rios de um único imóvel, ainda que destinado a mais de uma

moradia, cuja renda familiar não- for superior a (quatro)

salários mínimos destci região, no ca,so de débitos do IPIüdjn
posto Predial e Territorial Urbano) e taxas de Serviços Urb^

nos.

Parágrafo único -- Ho caso de o contribuinte
não residir no imóvel sobre o qual se refere a, dívida e tê-lo

alugado, o'valór da prestação não poderá ser inferior à imeta.

de do aluguel mensal ajustado, devendo juntar prova desse'v^i.

lor, - . ' ' . ,

Art. 62 - Os pedidos- de parcelamento, devidamente instruídos

serão protocolados e encaminliados ã Diretoria da

Fazenda que constituirá comissão, composta de três membros •
para julgá-los e decidir quanto ao número e valor das prestâ,
çoes, dentro de 1^ (quinze), dias após c recebiniento dos autos.

Art, 7- - Para o julgamento de que trata o artigo anterior''

serão levados em consideração o valor da dívida e
as possibilidades da sua amortização, segundo a renda fami ■li
ar do contribuinte.

Art, 8e - Após o deferimento do pedido pelo Prefeito, ou por
'  -■ quem este delegar podêres, o contribuinte será in
timado ao. pagamento da panmeira-e seguintes prestações, e,
sinará termo de confissão de dívida.~

Art. 92 - As intiraações serão feitas por carta., ou edital pii
blicado no "óliGãO OFICIAL" do i-íunicípio, cora prazo
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dc 10 (dez) dias, findo o cjuaH., caso o contribuinte não com
pareça, aO Oerviço, de 'iributagão para a.ssinar o lorrao de Con

fissão de divida, perderá o direito ao pu,rcGlamento e será o

processo a.rq.uiva,do,

drt, 10 - Os contribuintes em débito e em condições de obter

os favores desta lei terão o praizo de 90 (noventa)

dias para requerê-los, a contar da data de sua publicação,

-rt, 11 - -ista lei entrará eia vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições eiii contrário.

Coiii o iDrojeto de lei em foco, viseauos ciliar

condições para. (pLie a i-iunicirjatLidado possa receber inúmeras '

dívidas fiscais em atraso, e, o,ssim permitir que os devedo

res passem a pago.r os tributos vincendos, mediante sua regu-

1'. ztj.ça,o oo^.i -.'azGxiLia, ^iunacj-pi.il,

O projeto prevê as condiçooc de concessão'

do bciiGflcio do parcelmento Gomonte em favor dos contribuiu,

tas de menos recurso e do renda fnailiar lieiitada ao májiirao

dc puatro salários mínimos não alcançando; assim as comiadias
devcaoras de meDlior nível de renda, o cpue seria um desestímu,
Io aos contribuintes que pagami em dia.,

Íamos, destarte, mais um passo para cobrir

laiii.entáveis omissões do passado, que permiti remi o acúmulo de
devedores perante a fazenda, fúblicaj reduzindo ao mínimo as

condições de arreca.dação da Municipalidade,

ms normas propostas pelo projeto são de Câ,

rater gerajL, sem o vício das p8,rticularid3,des e no mesmo pr.Q.,
curamos colocar equanimidade e disi^ositivos razoáveisj redu
zindo ao máximo as possibilidades de evasão da leceita,

nsperaiiios, pois, a atenção e o apoio do
gislativo a presente iniciativa, assim como a aprova,gão do
projeto.

Cachoe.iro de Itapemirim /td nove 7J

m..liÂÇO.01 -ST

refeluo
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PfíOJETO SE LEI HS 72/7^ ■ DISPÔS SOBRS PARGELAMSO DE DITIDAS-
SISCAXS S DA O-OTEAS PR07IDSKCIA3,/////

" O Presiclente da Gâmsrá Municipal de;
Caclioeiro de Itápemirim, ho uso de //
suas atribtiiçoes legaisíPuçc saber qua
a Câmara'decretou, a segu!.int8 Leis'

Art. iS », Pica, o Poder Eis;eí::t:.l-lvo autorias do a conceder parcelaineot© /
dos débitos fiscais, vécciãos9 do corrente exercício e dos /
•inscritos em . Dí-*jlcia Ativa, na forma e nos casos previstos
-nesta lei, . :

Art. 2S O^parcelamento.poderá ser dó; até 36(trinta e,seis) ;íDresta-./
ções mensais, sondo de-, no míoirao,. Cr$ 15,00 (quinze cru
zeiros), o valor de cada prestação da dívida qiie será cons^

so principal" é acessf'rios, ""rrcacej após a contagem e .soma .do

Âr'i 32 cr esta lei, o /
■^'erviço de fri .

»i " _ _ .i. _ _

Art. 42.

Par-a obtenção" cios benefícios instituídos
Gcntribi.cinte deverá^ se- dirigir airetaracnte ao
butação ;da Prefeitura, a fim' de preenober fermuláriõ o ássii
nar requerimento, jTJntando cs documenteis de qué trata o art,
42 desta lei, . . >

O "rccniSriJTientò .qaie versar' sobre os favores dá presente lei
será. instruído; com òs seg^^iat'es ■ documentos:
i. — Declaração assinada, polo cçátr.ibuiate,ODde constarãoj-n©

mínimo, os, se^ciintes dados: '
a) -Renda mensal do 'contribuinte;
b) Hende familiar do contribuinte; . ,

■  ' c V bumcro-de -dependentes do,-ccntribainte ;
~  " nod)'"Encargos ' diversos dc eóDt.rlbuinte, cie tange à e-
ducsção dos- filhos . e. dependentes ;

,11 — Documentos que Gomproveav a verecidadé ,dc- que fo:r declara—
■  - 'do^(certidão, atestado ou .declaração),,firmados por pessoa

idônea,, de preferência, o empregador' dc contribuinte,se e—
■  "<^l^tidos -pela comissão

Art. 52,- Somoate poderão usufruir- do p.srcelamento, especial instituído
.por asta Lei os contribiiiates de um único" Imável, ainda que /
destinado a nLai.s .de-uma moradia, cuja renda familiar não for
superior a 8(oito) 'salários mínimos desta região, no caso de
debites do iPPÜ (" Imposto Predial ,e; lerritor.ial Urbano) e ta
xas dos serviços ..urbanos,

Art. 62 _ Os pedidos de parcelamento, devidamente Instiuídos
sobre o^qitai„se refere a dívida e tê-lc alugado, o valor da
prestação não poderá ser inferior ã metàcie do alu.,guel mensal

' ajustado, devcnde' justar prova desse valor. - ^
Art. 62 — Os pedidos de parcelamento, devidamecite instruídos serão pfo—

toco3.ad.oa^e eneaminhados ã Díreto-r-ia da Pazenda que oonstittó
rá comissão, composta de três membros sendo dóis de livr-e eF
colha e um^representante do Legislativo Municipal indicado "J
pela Presidência-da Oâmára, para julgá-los . e -decidir ao ntíme-
ro e valor das prestações,dentro de lUCquiinae) dias, apés o
recebimento dos autos# ..

continua



-2-

continuaQâo -Pro.ieto Lei 0^ .72/73*-

Ãr.t,. 7®' ™ Para o; j^algamento âe .q-j,e trata o artigo.'anterior serão le-i
Vados . eci' consideração o yalor ds^ dÍTida" e ,as possi^bilida—/
des de sua amortização ,segtindo a 'renda familiar do' contrai
"b-uinte, - ° ■

Art» 8® — "Ápds o deferimento "do pedlclo pelo PrefáitOjOu por quem es-
.  . tí

méoto

.de. confissão de dívida

Ê.pcs o deferimento "do pedxdo pelo por quem es
te delegar poder es, o ócjatritúiate eex'á intimado ao paga-/,
Eéotb da primeira'e aégtiintes-prestações, e assinará termo
r» _o * 2? XI _ • jn " . , "

^rt» 9® - As 5  .ou edital pulDliçadó
no "kmL'AV uiiuiiUi" ao .Biiunicipio, ecm prazo de lOvdes) dias,,
findo o qual o contriT)uinte não compareçaao Serviço de Tri-
"butação para'àssinar o (Permo d© Píyid^

■  rá o direito'ao T;areôlEJítè!bjí:-Q■^e será'6'ppo.cesso arquivado» -

Art. 10 —, Os ccatriTauiates cm débito'e eci eoí:!diçce& de o"bter os favores
'  • ■ • desta. Lei .terão ó i)r,azo de 90(no"venta) • dias porá requere-l«s,,

a contar .doL " data., de sua puLlicaçao.,.

Ârt, 11 - Esta Lei entrará era Ylgor. úa. ds.tá de sua prrLlíeaçãp, .r-evoga-
■■.. das as disposições em ccntr-á3.^1o ♦ " ■

Salá das S Gb fu O Bs-, 13 de-aovemtro ■ de 1973 »

-líylt on • Geollio, Cds'i:á
Presidente da Oãmara Muniei
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